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Novo Hamburgo, 25 de setembro de 2025

ENCAMINHAR RESPOSTA AOS PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS

Município de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Gestão, Governança e Desburocratização

Of. n° 10-P/4956-SMGGD/DEXPIMAK

Assunto:

GOFINCK
Pre to

Cumprimentando-o cordialment encaminhamos, em anexo, a resposta aos
Pedidos de Providências por meio do Oficio 10- / 955-SMGGD/DEXPIMAK.

, Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo
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i Município de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Gestão, l;overnança e Desburocratização
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Of. nO10-P/4955-SMGGD/DEXP/MAK

Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Novo Hamburgo, 25 de setembro de 2025

Assunto: RESPOSTA AOS PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS

Senhor Presidente,

Em atenção aos Pedidos de Providências 331012025 à 3361/2025, com exceção
das Indicações e Pedidos de Providências nOs3314, 3319, 3320, 3322, 3325, 3328, 3333, 3349,

3355, 3357, 3358, 3359, 3360, apresentados pelos(as) Nobres Vereadores e Vereadoras desta

Casa Legislativa, informamos que as solicitações foram encaminhadas aos devidos órgãos
competentes e serão atendidas conforme as possibilidades técnicas e operacionais.

Atenciosamente,

MICHEL

Di:' "ade Expediente

----------------- www.novohambufgo.rs.gov.tJ. ------------ _

Centro Administrativo Leopoldo Petry IRua Guia Lopes, 4201 - B. Canudos - 9354B-0131 Novo Hamburgo - RS- Fone: 51 3097.9400
Contribua com os Fundos Municipais da Criança e Adolescente e/ou dos DIreitos e Cidadania do Idoso.

Doe Sanque, Doe Ó11J505. Doe Meduia Óssea, SALVE UMA VIDA

http://www.novohambufgo.rs.gov.tJ.


~

~

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Ofício n° 455/2025
Novo Hamburgo, 22 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Gustavo Finck
Prefeito Municipal
Novo Hamburgo - RS

Assunto: Encaminhamento de proposições.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Requerimentos nOs 1380, 1382, 1387,
1388 e 1390/2025, bem como os Pedidos de Providências e Indicações nOs3310 a 3361/2025,
de autoria de diversos vereadores.
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Atenciosamente,
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C~ ANO ER
Presidente

Doe sangue. doe órgãos. SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31/98. de 19 de main de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N" 1.18012004. de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea. Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N" 2.31012011. de 08 de agosto de 2011)


